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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 001/2023 - 
914BRZ4019 

A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 001/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
JULIANO ALMEIDA DA SILVA- Chefe do Serviço de Gabinete substituto 
MAURÍCIO FIORITO ALMEIDA - Chefe do Serviço de Referências Documentais 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II - Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III - Produzir e incluir no processo nº 08786.000663/2022-60 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora do Museu do Índio substituta 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 3, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
Institui a Comissão de Seleção do Edital 002/2023 - 
914BRZ4019   

A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 002/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
MUNIQUE CARDOSO CAVALCANTE - Chefe do Serviço de Patrimônio Cultural e Arquitetônico 
DANIEL DE OLIVEIRA LIRA - Indigenista Especializado 
ISABEL SANTOS SARAIVA - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como excluir aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II - Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III - Produzir e incluir no processo nº 08786.000665/2022-59 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora do Museu do Índio substituta 
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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 35, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001215/2005-7, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 99/CORREG/FUNAI, de 25 de agosto de 
2010, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 16, de 25 de agosto de 2010; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 578, de 21 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 219, de 22 de 
novembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 44, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº  08786.000641/2022-08, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor RODRIGO PIQUET SABOIA DE MELLO, Indigenista Especializado, NS-
B-V, matrícula nº 1915721, lotado no Serviço de Referências Documentais da Coordenação de Patrimônio Cultural do 
Museu do Índio-RJ, de acordo com o § 2º e § 3º do Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de 
dezembro de 2016, até 01 de novembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 1/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1° Designar os servidores ALAN CARLOS GOMES, matrícula nº 1925937, CPF nº 843.817.871-53, e MÁRCIO 
CARLOS VIEIRA BARROS, matrícula nº 6445738, CPF nº 411.819.481-34, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 366/FUNAI/2022, celebrado entre esta Coordenação Regional de 
Cuiabá-MT e a Empresa:  MAX SUN ENERGY LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.464.942/0001-94, Pregão 
Eletrônico nº 03/2022. 
Art. 2º Designar os servidores SEBASTIÃO DE JESUS, matrícula nº 0487441, CPF nº 486.695.711-53, e JOSÉ 
HENRIQUE SÊMPIO TORRES, matrícula nº 0445723, CPF 314.501.801-91, como Fiscais Técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como os fiscais, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA Nº 01/CR RC/2023 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA CR DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada pela  Portaria n.º 86/FUNAI, de 10 de maio de 2021, publicada 
no DOU de 12 de maio de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, Seção 1 de 13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto 
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no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando-se a instrução do Processo n.º 08100.000521/2022-
64, resolve: 
Art. 1.º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 196/2022 (SEI! n.º 4401521), celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, e a 
Empresa ATIVA ADM CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.456.260/0001-71. 

Função  Nome CPF Lotação  

Gestora titular Francisco dos Santos Magalhães 202.334.931-15 CTL Água Boa II CR-RC 

Fiscal administrativo 
titular 

Luís Carlos Nunes 158.449.328-38 CTL Água Boa II CR-RC 

Fiscal administrativo 
substituta 

Elaine Rodrigues Fernandes 040.369.251-21 CTL Água Boa I CR-RC 

Art. 2.º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe 
de fiscalização;  
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato, responsável pelo recebimento definitivo, atesto e outros, quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3.º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa MPDG n.º 05/2017. 
Art. 4.º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5.º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6.º Além do disposto no art. 3.º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Coordenação Geral de Orçamento, Contabilidade e 
Finanças - CGOF o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante.  
Art. 7.º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 5 (cinco) dias da publicação desta Portaria.  
Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.  

 
(assinado digitalmente) 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 02/CR RC/2023 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA CR DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada pela  Portaria n.º 86/FUNAI, de 10 de maio de 2021, publicada 
no DOU de 12 de maio de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, Seção 1 de 13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto 
no art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando-se a instrução do Processo n.º 08100.000596/2022-
45, resolve: 
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Art. 1.º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 351/2022 (SEI! n.º 4780819), celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, e a 
Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30. 

Função  Nome CPF Lotação  

Gestora titular Cirlene Dias Ramos Aguiar 019.648.501-00 DIT CR-RC 

Gestor substituto Denivaldo Roberto da Rocha 120.864.281-20 CTL Alto Boa Vista CR-RC 

Fiscal administrativo Francisco André Sampaio 807.000.633-15 SEAD CR-RC 

Art. 2.º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe 
de fiscalização;  
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato, responsável pelo recebimento definitivo, atesto e outros, quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3.º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa MPDG n.º 05/2017. 
Art. 4.º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5.º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6.º Além do disposto no art. 3.º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Coordenação Geral de Orçamento, Contabilidade e 
Finanças - CGOF o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante.  
Art. 7.º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 5 (cinco) dias da publicação desta Portaria.  
Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.  

(assinado digitalmente) 
MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 2/2023 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 1/2023 
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